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Exmº Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Vale de Cambra 
 
 
 

COMUNICAÇÃO - De acordo com o art.º 80-A do D.L 555/99, de 16/12, na sua redação atualizada 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
Nome/Designação  
Residência/Sede  Nº  
Freguesia  Município  
Código Postal  Localidade  
Telefone  Fax  
  Telemóvel  
B.I. / C.C. n.º  Emitido  em  
Válido até  Arq. Identificação/  
Contribuinte nº   
Representada por:  
B.I. / C.C. n.º  Emitido por  
Em  Válido até  

 
EXPOSIÇÃO DO PEDIDO 

 

Na qualidade de_____________________1, do___________________2 sito_______________________________ 

N.º_____________, freguesia de________________ Cód. Postal______/_______ vem comunicar a V.Exa. o início  

dos trabalhos da obra abaixo identificada, no prédio inscrito na matriz n.º________________________________, 

freguesia de ____________________________________________________________________ . 

 
 

COMUNICAÇÃO  
 
   Comunicação de início de obras de urbanização, Processo n.º ____ / _____  

    
   Comunicação de início de obras de edificação, Processo n.º ___ / ________  

    
   Já procedeu à demolição das construções existentes no terreno, Processo n.º ____ / _____  

   
   Obras Isentas de Controlo Prévio  

       
 
 
 

□ Autorizo a notificação por correio eletrónico □ Não autorizo a notificação por correio eletrónico 

E-mail do Requerente: __________________________________________________________ 

E-mail do Técnico Projetista: _____________________________________________________ 
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  No caso de substituição de telhado, é respeitado o n.º2 do art.º 25 do RMUE* 

     * É proibida a utilização de painéis tipo “sandwich” ou simples em coberturas tradicionais de habitações e anexos, com exceção de soluções similares à telha 
tradicional.  

  
 
 

DOCUMENTOS QUE ANEXA 
    
  Planta de Localização à escala 1:2000 ou superior                                                                                              R0-PTL 

    
  Outros:-----------------------------------------------------------------------------------------------------------                                   R0-CRP  
  

 
 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 
Nome/Designação  
Residência/Sede  Nº  
NIF  Município  
 
 
 
 
 
Pede deferimento, 

Assinatura  

Vale de Cambra, 
 

de  de  
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